
O Tribunal Geral interpretou e aplicou erradamente os concei
tos de auxílio, de auxílio existente e de novo auxílio, na acepção 
dos artigos 107. o e segs do TFUE, ao declarar que a disponibi
lidade dos fundos provenientes do FOR e a reversão de deter
minadas reservas de vários organismos de radiodifusão neerlan
deses para o NPO deviam ser consideradas como concessão de 
um novo auxílio, sem fundamentar adequadamente essa con
clusão. 

Segundo fundamento: violação dos direitos da defesa 

O Tribunal Geral violou o princípio da garantia dos direitos de 
defesa consagrado no direito da União e o procedimento pre
visto no artigo 108. o , n. o 2, do TFUE e no Regulamento (CE) n. o 
659/1999 ( 2 ), ao indeferir, com base numa fundamentação er
rada e insuficiente, o pedido de garantia dos direitos de defesa 
dos recorrentes e ao considerar que os direitos de defesa do 
NPO não foram violados. 

( 1 ) JO 2008, L 49, p. 1. 
( 2 ) Regulamento (CE) n o 659/1999 do Conselho, de 22 de Março de 

1999, que estabelece as regras de execução do artigo 93 o do Tratado 
CE (JO L 83, p. 1). 

Recurso interposto em 2 de Março de 2011 pelo Reino dos 
Países Baixos do acórdão proferido pelo Tribunal Geral 
(Primeira Secção Alargada) em 16 de Dezembro de 2010 
nos processos apensos T-231/06 e T-237/06, Reino dos 
Países Baixos (T-231/06) e Nederlandse Omroep Stichting 

(NOS) (T-237/06) contra Comissão Europeia 

(Processo C-105/11 P) 

(2011/C 238/04) 

Língua do processo: neerlandês 

Partes 

Recorrente: Reino dos Países Baixos (representantes: C. M. Wissels 
e M. Noort, agentes) 

Outras partes no processo: Comissão Europeia e Stichting Neder
landse Publieke Omroep, ex-Nederlandse Omroep Stichting 
(NOS) 

Pedidos do recorrente 

O recorrente pede ao Tribunal de Justiça se digne: 

— Anular o acórdão do Tribunal Geral da União Europeia de 
16 de Dezembro de 2010 nos processos apensos T-231/06 
e T-237/06; 

— Julgar o mérito da causa, anulando a Decisão 
2008/136/CE ( 1 ) da Comissão, de 22 de Junho de 2006, 
na parte em que a Comissão nela declarou que o montante 
de 42 457 milhões de euros constitui um novo auxílio que 
deve ser recuperado enquanto parte de um montante total 
de 76 327 milhões de euros (acrescido de juros); 

— Condenar a Comissão nas despesas, incluindo as despesas da 
primeira instância. 

Fundamentos e principais argumentos 

Com o seu recurso, o recorrente alega que o Tribunal Geral 
violou o direito da União na medida em que fez uma inter
pretação incorrecta das disposições dos artigos 107. o , n. o 1, 
TFUE, 108. o , n. os 1 e 3 TFUE, conjugados com o artigo 1. o , 
alínea b), do Regulamento (CE) n. o 659/1999 ( 2 ), e por não ter 
fundamentado, ou não ter fundamentado adequadamente, as 
suas conclusões. 

O fundamento decompõe-se nas seguintes partes: 

1. O Tribunal Geral baseou a sua conclusão de que a trans
ferência constitui um novo auxílio, erradamente, no facto de 
o artigo 109. o A da Mediawet (Lei dos media) só ter sido 
introduzido após a entrada em vigor do Tratado; 

2. O Tribunal Geral baseou a sua conclusão de que a trans
ferência constitui um novo auxílio, erradamente, no critério 
de que o auxílio corresponde a uma «necessidade precisa» 
(do organismo público de radiodifusão); 

3. O Tribunal Geral baseou a sua conclusão de que a trans
ferência constitui um novo auxílio, erradamente, na consi
deração de que o organismo público de radiodifusão bene
ficiou assim de uma sobrecompensação extra. O montante 
de uma eventual sobrecompensação não é determinante 
para responder à questão de saber se a transferência cons
titui um novo auxílio. Em qualquer caso, a apreciação do 
Tribunal Geral está insuficientemente fundamentada; 

4. O Tribunal Geral considerou erradamente que para respon
der a questão de saber se a transferência constitui um novo 
auxílio, é indiferente a origem dessa transferência. O Tribu
nal Geral ignorou assim a diferença entre um auxílio exis
tente e um auxílio novo. Em qualquer caso, a apreciação do 
Tribunal Geral está insuficientemente fundamentada; 

5. O Tribunal Geral não fundamentou suficientemente a sua 
conclusão de que não é admissível que as reservas trans
feridas provenham do financiamento anual da radiodifusão 
pública e, portanto, de um auxílio existente; 

6. O Tribunal Geral não fundamentou suficientemente a sua 
conclusão de que os fundos revertidos são provenientes de 
financiamentos ad hoc, constituindo por isso um novo au
xílio.

PT 13.8.2011 Jornal Oficial da União Europeia C 238/3



7. Mesmo que os fundamentos do Tribunal Geral acima criti
cados devam ser lidos conjuntamente, não podem justificar 
a conclusão de que a transferência constitui um novo 
auxílio. 

( 1 ) Decisão 2008/136/CE da Comissão, de 22 de Junho de 2006, sobre 
o financiamento ad hoc dos organismos de radiodifusão públicos 
neerlandeses — Auxílio de Estado n. o C 2/2004 (ex NN 170/2003) 
(JO L 49, p. 1). 

( 2 ) Regulamento (CE) n o 659/1999 do Conselho, de 22 de Março de 
1999, que estabelece as regras de execução do artigo 93 o do Tratado 
CE (JO L 83, p. 1). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Tribunale di 
Ragusa (Itália) em 7 de Março de 2011 — processo penal 

contra Mohamed Ali Cherni 

(Processo C-113/11) 

(2011/C 238/05) 

Língua do processo: italiano 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Tribunale di Ragusa (Itália). 

Parte no processo penal nacional 

Mohamed Ali Cherni. 

Por despacho de 26 de Maio de 2011 o Tribunal de Justiça 
cancelou o processo. 

Acção intentada em 17 de Maio de 2011 — Comissão 
Europeia/República Italiana 

(Processo C-236/11) 

(2011/C 238/06) 

Língua do processo: italiano 

Partes 

Demandante: Comissão Europeia (representantes: C. Soulay e D. 
Recchia, agentes) 

Demandada: República Italiana 

Pedidos da demandante 

— Declarar que, ao aplicar o regime especial concebido para as 
agências de viagens também quando o serviço de viagens é 
vendido a uma pessoa diversa do viajante, a Republica Ita
liana não cumpriu as obrigações que lhe incumbem por 
força dos artigos 306. o -310 da Directiva 2006/112/CE ( 1 ) 
do Conselho, de 28 de Novembro de 2006, relativa ao 
sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado; 

— condenar a República Italiana nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

A Comissão considera que a aplicação feita pela República Ita
liana do regime especial das agências de viagem, na medida em 
que não se limita aos serviços prestados aos viajantes, como está 
estabelecido na directiva, mas abrange também as operações 
realizadas entre as agências de viagens, viola as disposições da 
regulamentação em matéria de IVA. 

( 1 ) JO L 347, p. 1 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Tribunal 
administratif de Rennes (França) em 23 de Maio de 2011 

— Martial Huet/Université de Bretagne occidentale 

(Processo C-251/11) 

(2011/C 238/07) 

Língua do processo: francês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Tribunal administratif de Rennes 

Partes no processo principal 

Recorrente: Martial Huet 

Recorrida: Université de Bretagne occidentale 

Questões prejudiciais 

No caso de o Estado decidir manter ao seu serviço um agente 
anteriormente recrutado por um período de seis anos ao abrigo 
de contratos a termo, a obrigação de recorrer a um contrato 
sem termo, prevista no artigo 13. o da lei de 26 de Julho de 
2005, implica necessariamente, tendo em conta os objectivos da 
Directiva n. o 1999/70 de 28 de Junho de 1999 ( 1 ), que no novo 
contrato sejam retomadas sem alterações as principais cláusulas 
do último contrato celebrado, designadamente as relativas à 
denominação do lugar e à remuneração? 

( 1 ) Directiva 1999/70/CE do Conselho, de 28 de Junho de 1999, res
peitante ao acordo-quadro CES, UNICE e CEEP relativo a contratos 
de trabalho a termo (JO L 175, p. 43). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pela Curtea de 
Apel București (Roménia) em 26 de Maio de 2011 — SC 
Gran Via Moinești srl/Agenția Naționala de Administrare 
Fiscala (ANAF), Administrația Finanțelor Publice București 

(Processo C-257/11) 

(2011/C 238/08) 

Língua do processo: romeno 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Curtea de Apel București
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